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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

ATA DE JULGAMENTO
ATA DA SESSÃO PARA DIVULGAÇÃO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS VINCULADAS

À CONCORRÊNCIA Nº 01/2023
 
 
Aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, às 10h, a Coordenadoria de
Licitação (COLIC) do Tribunal de Justiça do Amazonas (TJAM), localizada no Centro Administrativo
Des. José de Jesus Ferreira Lopes, situado na Av. André Araújo, s/ nº, Aleixo, Manaus/AM, CEP: 69060-
000, reuniu-se em sessão interna para análise das propostas de preços apresentadas por CONSTRUTORA
SOBERANA LTDA, CNPJ 33.075.863/0001-87 e W T CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, CNPJ
00.902.784/0001-43, vinculados à Concorrência n.º 01/2023, oriunda do Processo Administrativo nº
2022/000028145-00. QUE em relação à CONSTRUTORA SOBERANA LTDA, o procedimento de
análise foi realizado à guisa da Cláusula Oitava e da Cláusula Décima ambas do Edital. QUE os membros
desta Coordenadoria, à vista do que dispõe o art. 64, § 3º, da Lei n.º 8.666/93, observaram a necessidade
da empresa CONSTRUTORA SOBERANA LTDA atualizar a data e incluir prazo de validade na sua
proposta. QUE de acordo com análise técnica, a Secretaria de Infraestrutura, no corpo do Documento SEI
n.º 1045929 (anexo), aponta em conclusão que em relação à CONSTRUTORA SOBERANA LTDA: "Da
Proposta de preços. A descrição qualitativa não está em alinhamento com o Projeto Básico, por não
apresentar na da proposta o objeto da licitação de maneira detalhada, e a quantitativa dos serviços não
está em alinhamento com o descrito no Projeto Básico, por constar desconformidades nas planilhas
orçamentárias sintética e analítica. (...) Da Planilha Orçamentária Sintética. A descrição qualitativa e
quantitativa dos serviços não está em alinhamento com o descrito no Projeto Básico, por conter
itens unitários com valores que superam os apresentados na planilha orçamentária de referência,
conforme demonstrado abaixo, marcados em amarelo, citam-se eles: 1.1 a 1.9 / 2.2.6 / 4.1.1 / 4.1.2 / 4.1.6
/ 4.1.7 / 4.2.1 / 4.2.9 / 4.2.11 / 5.1.7 / 5.2.9 / 5.3.3 / 11.15 / 11.16 / 12.14 / 13.14 / 14.1.9 / 14.2.15 / 14.3.5 /
16.23 / 16.24 / 18.5 / 21.7 / 21.8 / 24.1 / 25.1 / 26.1 / 27.3: (...) Além disso os itens 16.27 e 16.29 estão
invertidos, em contraste com os da planilha orçamentária de referência (...) Da Planilha Orçamentária
Analítica. A descrição qualitativa e quantitativa dos serviços não está em alinhamento com o descrito no
Projeto Básico, tendo em vista o orçamento sintético da licitante apresentar valores unitários de alguns
itens maiores que os apresentados por esta administração. Do BDI e Encargos Sociais. Quanto à
composição do BDI a proposta da licitante está em alinhamento com valores propostos pela
Administração, estando dentro dos parâmetros definidos nos Anexos III e IV do Projeto Básico, conforme
analisado na proposta inicial da licitante. Em relação a aplicação de encargos sociais na composição da
mão-de-obra, a licitante apresentou os encargos sem a desoneração na folha de pagamento. Do
Cronograma Físico-Financeiro. Quanto à composição do Cronograma Físico-Financeiro, a proposta da
licitante NÃO está em ALINHAMENTO com o descrito no Projeto Básico, tendo em vista o orçamento
sintético da licitante apresentar valores unitários de alguns itens maiores que os apresentados por esta
administração. Das Conclusões. Com base nos documentos apresentados e analisados, a Secretaria de
Infraestrutura manifesta-se tecnicamente a respeito da proposta de preços da empresa CONSTRUTORA
SOBERANA LTDA, inscrita no CNPJ 33.075.863/0001-87, no sentido de NÃO ATENDIMENTO aos
requisitos definidos no Projeto Básico do Edital da Concorrência no 001/2023, pois constatou-se que
alguns itens da planilha orçamentária da licitante estão com valores unitários maiores que os da planilha
orçamentária de referência em desacordo com o Item 6.5 do Projeto Básico: (...) Ressalta-se que
orçamento de referência da licitação é considerado com a desoneração e que a licitante apresentou a
planilha orçamentária com tributação diferenciada - sem desoneração, estando de acordo com
entendimento do Acórdão 421/2018-Plenário do TCU: (...) Deste modo, a COLIC deve avaliar a
pertinência quanto ao uso ou não de orçamento com ou sem desoneração, por parte da licitante, bem
como a realização de diligência à empresa quanto ao ajuste na proposta de preços conforme o item 8.6 do
edital, levando em consideração que a licitante não poderá ultrapassar o valor da sua proposta inicial, ou
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seja, só serão aceitos valores iguais ou menores ao montante constante inicialmente (...).". QUE em
relação à W T CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, o procedimento de análise foi realizado à guisa
da Cláusula Oitava e da Cláusula Décima ambas do Edital. QUE os membros desta Coordenadoria, à vista
do que dispõe o art. 64, § 3º, da Lei n.º 8.666/93, observaram a necessidade da empresa W T
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA atualizar a data da sua proposta. QUE de acordo com análise
técnica, a Secretaria de Infraestrutura, no corpo do Documento SEI n.º 1045929 (anexo), aponta em
conclusão que em relação à W T CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA: "Da Proposta de preços. A
descrição qualitativa e quantitativa dos serviços está em ALINHAMENTO com o descrito no Projeto
Básico, por constar conformidade nas planilhas orçamentárias sintética e analítica consoante ao
demonstrado a seguir. Da Planilha Orçamentária Sintética. A descrição qualitativa e quantitativa dos
serviços está em ALINHAMENTO com o descrito no Projeto Básico. Da Planilha Orçamentária Analítica.
A descrição qualitativa e quantitativa dos serviços está em ALINHAMENTO com o descrito no Projeto
Básico. Do BDI e Encargos Sociais. Quanto à composição do BDI e aplicação de encargos sociais na
composição da mão-de-obra, a proposta da licitante está em ALINHAMENTO com valores propostos pela
Administração, estando dentro dos parâmetros definidos nos Anexos III e IV do Projeto Básico, conforme
analisado na proposta inicial da licitante. Do Cronograma Físico-Financeiro. Quanto à composição do
Cronograma Físico-Financeiro, a proposta da licitante está em ALINHAMENTO com os percentuais e
etapas fixados pela Administração, estando dentro dos parâmetros definidos no Anexo V do Projeto
Básico Das Conclusões. Com base nos documentos apresentados e analisados, a Secretaria de
Infraestrutura manifesta-se tecnicamente a respeito da proposta de preços da empresa WT
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ 00.902.784/0001-43, no sentido de atendimento
aos requisitos definidos no Projeto Básico do Edital da Concorrência no 001/2023." QUE neste ato, em
vista de todo o exposto, o Coordenador de Licitação, nos termos da Cláusula 10.16, REQUISITA o
cumprimento de diligências pelas empresas CONSTRUTORA SOBERANA LTDA, CNPJ
33.075.863/0001-87 e W T CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, CNPJ 00.902.784/0001-43, para que
apresentem manifestação na forma indicada pela área técnica (vide diligência anexa) e pela COLIC (vide
Ata). QUE o prazo para cumprimento da diligência será de 05 (cinco) dias úteis, encerrando no dia
31/05/2023, às 14:00 (horário de Manaus), a serem encaminhadas por duas vias: meio eletrônico (e-mail:
colic@tjam.jus.br) ou no Setor de Protocolo deste TJAM. QUE em razão das diligências, o resultado final
da Etapa de Aceitabilidade será divulgado por Ata desta Coordenadoria de Licitação no Diário de Justiça
Eletrônico – DJE e no site deste Tribunal (link: https://www.tjam.jus.br/index.php/documentos-
licitacao/editais-avisos-erratas-e-docs/licitacoes-2023/concorrencias-publicas-2/concorrencia-n-002-2023),
sendo esclarecido que os anexos serão apenas, publicados neste último. QUE fica fixado a data para
divulgação de resultado no dia 07/06/2023, no DJE e no site. QUE o prazo de recurso desta Etapa de
Aceitabilidade iniciará no dia 13/06/2023 e encerrará no dia 19/06/2023, às 14:00 (horário de Manaus).
QUE nada mais havendo a tratar, o Coordenador encerrou a sessão de divulgação da análise da proposta
de preços.

 
José Rogério de Sousa Mendes Júnior

Coordenador da COLIC
 
 

Paulo Roberto Pessoa Vasconcelos
Secretário da COLIC

 
 

Em licença médica
Adriano da Silva Cavalcante

Membro da COLIC
 
 

André Luis da Paixão e Silva
Membro da COLIC

 
 

Erika Soares Rodrigues
Membros da COLIC
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Iano Sá e Souza de Wanderley
Membro da COLIC

 
 

Lívia dos Santos Vásquez
Membro da COLIC

 
 

Wendell Martins do Nascimento
Membro da COLIC
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Victoria Corrêa Lima <victoria.correa@tjam.jus.br>

CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 - Análise Técnica da Proposta - CONSTRUTORA
SOBERANA
Robson Júnior Pereira Peres <robson.peres@tjam.jus.br> 18 de maio de 2023 às 16:34
Para: Coordenadoria de Licitação <colic@tjam.jus.br>
Cc: Divisão de Engenharia <engenharia@tjam.jus.br>, Ricardo Correa Da Costa <ricardo.correa@tjam.jus.br>, Rommel
Pinheiro akel <rommel.akel@tjam.jus.br>, Evelyn Guerra Xavier da Silva <evelyn.xavier@tjam.jus.br>

Prezados, 
Bom dia, 

Para instruir os trabalhos da Coordenadoria de Licitação, segue em anexo a manifestação desta Secretaria de
Infraestrutura referente à Concorrência n.º 001/2023 (SEI n.º 2022/000028145-00) das Licitantes: CONSTRUTORA
SOBERANA e WT CONSTRUÇÕES.

Sem mais para o presente momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos. 

Atenciosamente,
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

Diligência Proposta de Preços.pdf
550K
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

MANIFESTAÇÃO
Assunto: Resposta à diligência da CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 PA 2022/000028145-00.
À Coordenadoria de Licitação do TJAM
 
Prezados (as)
 
Ao cumprimentá-los, aproveitamos a oportunidade em que informamos o resultado da primeira análise técnica da Concorrência Nº
001/2023 que versa sobre a avaliação dos critérios objetivos da Proposta de Preço enviada pelas empresas CONSTRUTORA
SOBERANA e WT CONSTRUÇÕES com base no Projeto Básico. Informamos que foram realizados os cálculos de aceitabilidade e
exequibilidade das propostas de preços das licitantes, em atendimento ao Art. 48, § 2º e 3º da Lei 8.666/93. 

 
1. CONSTRUTORA SOBERANA LTDA - CNPJ 33.075.863/0001-87.
Da Proposta de preços.
A descrição qualitativa não está em alinhamento com o Projeto Básico, por não apresentar na da proposta o objeto da licitação de
maneira detalhada, e a quantitativa dos serviços não está em alinhamento com o descrito no Projeto Básico, por constar
desconformidades nas planilhas orçamentárias sintética e analítica.
 
Da Planilha Orçamentária Sintética.
A descrição qualitativa e quantitativa dos serviços não está em alinhamento com o descrito no Projeto Básico, por conter itens
unitários com valores que superam os apresentados na planilha orçamentária de referência, conforme demonstrado abaixo, marcados
em amarelo, citam-se eles: 1.1 a 1.9 / 2.2.6 / 4.1.1 / 4.1.2 / 4.1.6 / 4.1.7 / 4.2.1 / 4.2.9 / 4.2.11 / 5.1.7 / 5.2.9 / 5.3.3 / 11.15 / 11.16 / 
12.14 / 13.14 / 14.1.9 / 14.2.15 / 14.3.5 / 16.23 / 16.24 / 18.5 / 21.7 / 21.8 / 24.1 / 25.1 / 26.1 / 27.3: 
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Além disso os itens 16.27 e 16.29 estão invertidos, em contraste com os da planilha orçamentária de referência, conforme figura abaixo: 
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Da Planilha Orçamentária Analítica.
A descrição qualitativa e quantitativa dos serviços não está em alinhamento com o descrito no Projeto Básico, tendo em vista o
orçamento sintético da licitante apresentar valores unitários de alguns itens maiores que os apresentados por esta administração.
 
Do BDI e Encargos Sociais.
Quanto à composição do BDI a proposta da licitante está em alinhamento com valores propostos pela Administração, estando dentro
dos parâmetros definidos nos Anexos III e IV do Projeto Básico, conforme analisado na proposta inicial da licitante.
Em relação a aplicação de encargos sociais na composição da mão-de-obra, a licitante apresentou os encargos sem a desoneração na
folha de pagamento. 

 
Do Cronograma Físico-Financeiro.
Quanto à composição do Cronograma Físico-Financeiro, a proposta da licitante NÃO está em ALINHAMENTO com o descrito no
Projeto Básico, tendo em vista o orçamento sintético da licitante apresentar valores unitários de alguns itens maiores que os
apresentados por esta administração.

 
Das Conclusões.
Com base nos documentos apresentados e analisados, a Secretaria de Infraestrutura manifesta-se tecnicamente a respeito da proposta de
preços da empresa CONSTRUTORA SOBERANA LTDA, inscrita no CNPJ 33.075.863/0001-87, no sentido de NÃO
ATENDIMENTO aos requisitos definidos no Projeto Básico do Edital da Concorrência nº 001/2023, pois constatou-se que alguns
itens da planilha orçamentária da licitante estão com valores unitários maiores que os da planilha orçamentária de referência em
desacordo com o Item 6.5 do Projeto Básico: 

“6.5 Não poderão constar nas propostas apresentadas preços superiores aos indicados nas Tabelas de Referência dos Anexo I (Planilha Sintética
dos Serviços) constantes deste Projeto Básico e consequentemente no valor total global dos serviços.”

 
Ressalta-se que orçamento de referência da licitação é considerado com a desoneração e que a licitante apresentou a planilha
orçamentária com tributação diferenciada - sem desoneração, estando de acordo com entendimento do Acórdão 421/2018-Plenário do
TCU: 

“ 9.3. dar ciência à UFPA, que a Lei 12.546/2011, alterada pela Lei 13.161/2015, passou a facultar às empresas a utilização da sistemática de
"desoneração da folha" e que, portanto, os Editais não podem criar tal obrigatoriedade;”

 
Deste modo, a COLIC deve avaliar a pertinência quanto ao uso ou não de orçamento com ou sem desoneração, por parte da licitante,
bem como a realização de diligência à empresa  quanto ao ajuste na proposta de preços conforme o item 8.6 do edital, levando em
consideração que a licitante não poderá ultrapassar o valor da sua proposta inicial, ou seja, só serão aceitos valores iguais ou menores
ao montante constante inicialmente:

8.6 – As planilhas apresentadas serão examinadas para aferição quanto à exequibilidade da proposta ofertada, podendo ser ajustadas, se
possível, para refletir corretamente os custos envolvidos na contratação, desde que não haja majoração do preço proposto. (grifo nosso)
 
 

2. WT CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA – CNPJ: 00.902.784/0001-43
Da Proposta de preços.
A descrição qualitativa e quantitativa dos serviços está em ALINHAMENTO com o descrito no Projeto Básico, por constar
conformidade nas planilhas orçamentárias sintética e analítica consoante ao demonstrado a seguir.
 
Da Planilha Orçamentária Sintética.
A descrição qualitativa e quantitativa dos serviços está em ALINHAMENTO com o descrito no Projeto Básico. 
 
Da Planilha Orçamentária Analítica.
A descrição qualitativa e quantitativa dos serviços está em ALINHAMENTO com o descrito no Projeto Básico. 
 
Do BDI e Encargos Sociais.
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Quanto à composição do BDI e aplicação de encargos sociais na composição da mão-de-obra, a proposta da licitante está em
ALINHAMENTO com valores propostos pela Administração, estando dentro dos parâmetros definidos nos Anexos III e IV do Projeto
Básico, conforme analisado na proposta inicial da licitante.
 
Do Cronograma Físico-Financeiro.
Quanto à composição do Cronograma Físico-Financeiro, a proposta da licitante está em ALINHAMENTO com os percentuais e etapas
fixados pela Administração, estando dentro dos parâmetros definidos no Anexo V do Projeto Básico 

Das Conclusões.
Com base nos documentos apresentados e analisados, a Secretaria de Infraestrutura manifesta-se tecnicamente a respeito da proposta de
preços da empresa WT CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ 00.902.784/0001-43, no sentido de atendimento
aos requisitos definidos no Projeto Básico do Edital da Concorrência nº 001/2023.

 
Sem mais, é o que esta Secretaria de Infraestrutura cabe concluir.
 

Manaus, 18 de maio de 2023
 

Evelyn Guerra Xavier da Silva
Diretora de Obras e Projetos

SEINF - TJAM
 

Rommel Pinheiro Akel
Secretário de Infraestrutura

SEINF - TJAM
 

Antônio Sobrinho Sousa
Analista Judiciário – Especialidade Engenharia Civil

SEINF - TJAM
 

Robson Júnior Pereira Peres
Analista Judiciário – Especialidade Engenharia Civil

SEINF - TJAM
 

Leomir Rafael Brito Silva
Analista Judiciário – Especialidade Engenharia Civil

SEINF - TJAM
 

Documento assinado eletronicamente por Robson Júnior Pereira Peres, Servidor, em 18/05/2023, às 16:02, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Leomir Rafael Brito Silva, Servidor, em 18/05/2023, às 16:02, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Sobrinho Sousa, Servidor, em 18/05/2023, às 16:03, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ROMMEL PINHEIRO AKEL, Secretário(a), em 18/05/2023, às 16:12, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.
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